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LEI N° 225, DE 02/04/1969

Dispõe sobre concessão de Bolsa de Estudo a estudantes do Curso de Filosofia da Universidade do Trabalho de Cel. Fabriciano e abre crédito adicional especial.


A CÂMARA MUICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispender verbas, até o montante de NCr$-15.000,00 (quinze mil cruzeiros novos) em bolsas de estudo para estudantes do Curso de Filosofia, ministrado pela Universidade do Trabalho de Coronel Fabriciano.


§ PRIMEIRO – As bolsas serão distribuídas até o limite de 50 (cinqüenta) e cada um no valor de NCr$-30,00 (trinta cruzeiros novos) no máximo.


§ SEGUNDO – Perderá o direito a Bolsa o estudante não regularmente promovido.


§ TERCEIRO – O aluno regularmente promovido fará juz à bolsa até o final do curso administrado pela Universidade do Trabalho.


Art. 2° - Para cobertura com o disposto nesta Lei fica aberto crédito especial adicional no montante mencionado no artigo 1° de acordo com a seguinte distribuição:

                ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE VII – Serviços de Educação e Saúde


           3.0.0.0 – Despesas Correntes


           3.2.0.0 – Transferências Correntes


           3.2.1.0 – Subvenções Sociais

                             64 – Ensino Superior


Art. 3° - A Fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para abertura do presente crédito adicional especial consiste no cancelamento das seguintes dotações do Orçamento vigente:


      ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE VII – Serviços de Educação e Saúde


           3.0.0.0 – Despesas  Correntes


           3.1.0.0 – Despesas de Custeio

                      3.1.1.0 – Pessoal

                      3.1.1.1 – Pessoal Civil

                             67 – Vencimentos (parcial) 
8.660,00

                                     Adicionais de Função
840,00

                                     Gratificações Diversas
850,00

                       3.1.2.0 – Material de Consumo

                              67 – Material de Expediente
1.300,00

                                      Jornais e Revistas
2.000,00

                                      Materiais Diversos 
350,00

                       3.1.3.0 – Serviços de Terceiros

                              67 – Consrv. De Móveis e Utensílios
300,00

                                      Serviços Diversos
250,00

                       3.1.4.0 – Encargos Diversos

                              67 – Viagens de interesse do

                                      Serviço 
300,00

                                      Aluguéis (parcial)
150,00

 
Art. 4°  - Para o futuro o Poder Executivo fará constar do Orçamento dotações próprias para a cobertura de despesas com bolsas de estudo de nível universitário.

          Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 2 de abril de 1969.


Jaimar de Castro Coura


   Prefeito Municipal


Raul Perim


Secretário.

PAGE  
2

